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RELATÓRIO FOTOGRÁFICO – 1ª MEDIÇÃO 

 

 

OBRA: CONSTRUÇÃO DA VARA TRABALHISTA DE BANDEIRANTES  

CONTRATADA: CONSTRUTORA DINÂMICA LTDA.  
 

Considerando a instituição da Comissão de Recebimento e Fiscalização da 

CONSTRUÇÃO DA VARA TRABALHISTA DE BANDEIRANTES , objeto do 

Contrato Nº 085/2015, CP 03/2015, com efeitos através do despacho exarado pela 

Sra. Ordenadora da Despesa, os componentes abaixo elencados apresentam o 

relatório fotográfico das vistorias realizadas, que tiveram como objetivo a fiscalização 

dos serviços executados pela Contratada, no período de 05/01/2016 até 05/02/2016. 

 

I. SERVIÇOS  

I.1. ADMINISTRAÇÃO DE OBRA E SERVIÇOS INICIAIS 

 

 
Figura 01C: Placa de obra 

 
Figura 02C: Placa de obra 
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I.2. INSTALAÇÃO DO CANTEIRO DE OBRAS 

 

 
Figura 03C: Cavalete (instalação provisória de 

água)  

 
Figura 04C: Lavatório instalado nos sanitários dos 

funcionários  
 

 
Figura 05C: Unidade sanitária 

 
Figura 06C: Chuveiro 
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Figura 07C: Barracão de depósito 

 

 
Figura 08C: Barracão de depósito  

 
Figura 09C: Refeitório 

 
Figura 10C: Refeitório 

 
Figura 11C: Bebedouro instalado no refeitório 

 
Figura 12C: Visão geral dos barracos de obra 
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Figura 13C: Tapumes de fechamento da obra 

 
Figura 14C: Tapumes de fechamento da obra 

 
Figura15C: Locação da obra 

 
Figura16C: Locação da obra 

 
Figura17C: Locação da obra 

 
Figura18C: Locação da obra 
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I.3. MOVIMENTO DE TERRA 

 
Figura 19C: Terreno limpo, após remoção da 

camada vegetal e entulhos, na área de construção 
do imóvel  

 
Figura 20C: Terreno limpo, após remoção da 

camada vegetal e entulhos, na área de construção 
do imóvel 

 
Figura 21C: Escavação de vala para execução de 

bloco de fundação 

 
Figura 22C: Escavação de valas para execução de 

bloco de fundação e baldrames 

 
Figura 23C: Escavação de valas para execução de 

blocos de fundação e vigas baldrames 

 
Figura 24C: Escavação de valas para execução de 

blocos de fundação e vigas baldrames 
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I.4. INFRA-ESTRUTURA 

 
Figura 25C: Detalhe par de estacas de 25cm, 

concretadas 

 
Figura 26C: Detalhe par de estacas de 25cm, 

concretadas 

 
Figura 27C: Detalhe par de estacas de 25cm, 

concretadas 

 
Figura 28C: Detalhe par de estacas de 25cm, já 

com caixaria de bloco sendo preparada 

 
Figura 29C: Estacas executadas e com escavação 

no entorno para preparo do bloco de fundação 
 

 
Figura 30C: Estaca sendo concretada 
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Figura 31C: Estoque de armaduras de estacas 

 

 
Figura 32C: Empresa fornecedora do concreto 

usinado para concretagem das estacas  

 
 

 
 
 
 
Curitiba, 15 de fevereiro de 2016. 
 
 
 

_________________________ _______________________ 
Arnaldo Nascimento de Souza Carlos Henrique Siwek 

Membro 
 
 
 

Membro 

_________________________  
Kelvi Leandro da Silva  

Membro  

 


